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pREFETTURA Do r,tulrcÍpro oípúÉioEÍ{rE mÉDrcr
SICRETARIÂ }IU ICIPAL DE PLAÍ{E'AIIE TO

GABINETE DO PREFEITOPROJETODELEIMU@
§1,

DIqPõE SOBRE ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
POR EXCESSO DE ARRECADAçÃO
FINANCEIRA, E DÁ OUTi'AS
PROVIDENCIAS.

o PREFEITO DE PRESIDENTE MEDICI, sr. Editson Ferreira de Arencar no
uso das atriburções legais faz saber que o poder Legisrativo Municipar aprovou e
ele sanciona e publica a seguinte lei,

Artigo 1o Fica o chefe do poder Executivo Municipar autorizado a abrir no
exercício orçamentário e financeiro corrente, um crédito adicional por excesso de
arrecadação, no varor grobar de Rr 6r.226162 (sessenta e sete m:r duzentos
e vinte e seis reais e sessenta e sete centavos), sendo que, Rg 5O.OOO,oo
(cinquenta mil reais) é oriundo da participação financeira da concedente
(convênio no L27/PGE/2020); e Rg L7.226,67 (dezessete mir duzentos e vinte e
seis reais e sessenta e sete centavos), será a títuro de contrapartida do
convenente, para aquisiçâo de equipamentos, para atender a escora Luiz capifla,
da secretaria Municipar de Educação e curtura- sEMEc, conforme anexo L

Art. 20 o crédito adicionar de que trata o artigo 10 será oriundo da
previsão excesso de arrecadação para o exercício de 2020.

Artigo 3o Fica incruso o referído crédito adicionar especiar por excesso de
arrecadação, no Plano prurianuar - ppA, na Lei de Diretrizes orçamentárias - LDo
e na Lei do orçamento Anuar de 2o2o - LoA, para o projeto atividade, eremento
de despesa e respectivas unidades orçamentárias, conforme Anexo L

Artigo 4o Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Portal I Www.presldentêmedtct.ro.oov.br
e-mall : Dlatrelamênto@orestdêntàmêdtcl.ro.oov. bí
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@
ESTADO DE ROÍ{DÕNIA

PREFETTURA DO iiUÍ{ICÍP!O DÊ PúíDINÍE üÉDtCr
SECRETARIA ÍIIUI{ICIPAL D! PLAI{EJA E TO

GABIÍ{ETE DO PRIFEITO

PRO'ETO DE LEI MUNICIPAL Nõ O4A7Eõ2O- çv
M ENSAGEM TUSTIFICATIVA

Excelentíssima Sen hora Vereadora presidente,

Exce le ntÍssi mos Sen hores Ve read ores :

Através do presente expediente, temos a satisfação de remeter a

esta r' casa de Leis, para ser analisado, apreciado e deliberado por Vossas
Excelências, Projeto de Lei Municipal que dispõe sobre abertura de credito
adicional especial por excesso de arrecadaçâo no valor global de Ri 67.226167
(sessenta e sete mil duzentos e vinte e seis reais e sessenta e sete
centavos), sendo que, Rg 50.0OO,OO (cinquenta mil reais) é oriundo da
participação financeira da concedente (convênio no LzTlpGE/2020); e Rg
17.226,67 (dezessete mil duzentos e vinte e seis reais e sessenta e sete
centavos), será a título de contrapartida do convenente, para aquisição de
equipamentos, para atender a escola Luiz capilla, da secretaria Municipar de
Educação e Cultura- SEMEC, conforme anexo I.

O valor servirá para suplementar as ações já existentes no
orçamento, financiando a manutenção e desenvolvimento desta urbe,
melhorando os serviços de saúde aos munícipes melhores qualidade de vida.

Nobres Edis, o presente projeto está devidamente fundamentado
pelas Leis que norteiam a Administração pública, e o cálculo se encontra
disciplinado no art. 43 da lei 4.320164, parágrafos 3o e 4o:

Art, 43. A abertura dos créditos
suplementares e especiais depende da
existência de recursos disponíveis para
ocorrer a despesa e será precedida de
ex pos i çã o J u sti fi ca ti v a :

il - os provenil
arrecadação;

Portal: www.oresldentêmedtct.ro.oov.br
e-mall : Dlanelamênto@orê§ldentêmêdici.ro.oov.br
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SICNETARIA IiIUÍ{ICIPAL DE PII EJAIE TO
GABI ETE DO PREFEITO

§ 30 Entende-se por excesso de arrecadação,
para os fins deste artigo, o satdo positivo das
diferençs acumuladas mês a mês entre a
arrecadaçãoprevistaearealizada,
considerando-se, ainda, a tendência do
exercício,

§ 40 Para o fim de apurar os recurcos
utilizáveis, provenientes de excesso de
arrecadação, deduzir-se-á a importância dos
créditos extraordinários abertos no exercício.

serve-se desta o chefe do executivo, para encaminhar cópias do
convênio e demais documentos, que serviram como base de cálculo do excesso
de arrecadação, para apreciaçâo desta Casa de Leis.

Acreditando contar com o apoio de vossas Excerências, reiteramos
votos de elevada estima e disUnta consideraçâo, permanecendo ao inteiro dispor
de vossas Excelências para os esclarecimentos que se fizerem necessários,

Paço Municipal Dr. losé Cunha e Silva Jr.,09 de julho de 2020.

Ptefeito
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PRÉFEIÍURA DO 
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tCiPtO DE PRESIDEI{?E I4ÉDICI
SÉCRCTARIA IiIUÍ{ICIPAL DE PLAI{E, IiIEÍ{ÍO

€ABIÍ{EÍI DO PREFEITO

ESTADO DE-RO DôXIA -.&
I aEl D-D,ãLl-

ANEXO I DO PRO'ETO DE LEI MUNICIPAL NO O44I2O2O
SUPLEMENTAçÃO

SECRETARIA ]TIUNICIPAL DE EDUCAçÃO E CULTURA - SEÍ{EC

DEMONSTRATIVO DOS RECURISOS

Convênio no 127 íPGE|2O2O

Convênio no 127 IPGE/ZO?O

Reserva de Contingência

Batl*a, no 1613, Centío - Presidente Médlcl - RO - CEP:
Portal:

e-mall : plaDeíamento@orcsldentêmedicl.ro.oov.br
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PRESIDENTE MÉDICI

MEMORANDO N9 037 /SEMPRE/CONV I2O2O

Ao llmo Senhor

Diretor do Departamento de Orçâmentário

ASSUNTo: Encaminha de documentações do Convênio para Aquisíção de Materiais permanentes para
atender a Escola Municipal Prof. Luiz Capilla

EM: 0710712020

Prezado Senhor,

Vimos por meio deste, encaminhar as documentações conforme abaixo relacíonado do Convênio
AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS, para que seja incluído no Orçamento vigente.

Segue:

. Oficios;

. Plano de Trabalho;

. Projeto Básico;

. Termo de Convênio neL27 /PGE/2OZO.
Sem mais para o

Av. Sáo João Batista, no 1613 - Centro - Presidente Médici / RO - CEp: 76.91ô-000
www.pÍêsldentemedlci.rogov.br

A autenticidade deste documento pode ser conÍerida
informando o lD 29496 e o código veÍiÍcador 41245266.
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GovÊrno do Estado dê

RONDONIA

Procuradoria Geral do Estado - pGE

TERMO

coNvÊNto Ns t27 I PGE-2020.

, .ONVÊNIO QUE CELEBRAM O ESTADO DE RONDÔNIA, DE UM LADO, POR MEIO DA SECRETARIA DE\4srnoo DA EDUcAçÃo - sEDUc E, DE ourRo, A pREFEiTURA MUNlcrpAr DE pRESTDENTE MÉDtct - Ro,
PARA OS FINS QUE ESPECIFICA,

SEI - Documento para Assinatura

Oocument()'

0012136875 .*\%

"S-W

CONCEDENTE: O ESTADO OE RONOÔXIE, POr iNtCrMédiO dO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAçÃO .
SEDUC, denominado CoNCEDENTE, inscríta no CNPJ de ne 04.564.530/0001-13, situada na Rua pe.
chiquinho, Palácio Rio Madeira, reto 01, Edificio Rio Guaporé, no MunicÍpio de porto Velho _ Re nesteato representado pelo secretário de Estado da Educação, sr. suAMy VIVECANANDA IACERDA DE
ABREU, no uso da atribuição que lhe confere o art. 36 da lei complementar no. 733 de tolto/2otg, e;

CONVENENTE: PREFEITURA MUNlclPAl- DE PRESIDENTE tvtÉotct - RO, inscrita no cNpJ/MF sob n.
04.632'212/0007-42, situada na Avenida São João Baüsta, ne 1613, centro, .neste' municipii,
representada por seu atual Prefeito EDI[soN FERREIRA DE ALENCAR, inscrito no CIF/MF ne 4g1.763.802-

V53, de acor'do com a representaçdo que lhe é outorgada,._

celebram o presente coruvÊruto, o qual se regerá pelas disposições da Lei ne g.666/tgg3, Lei Estadual n.
3'307 /t3 e demais normas pertinpntes, vinculando-se aos termos do processo administrativo n.
OO05.t1577212020-14, mediante as seguintes cláusulas e condlções:

DO OBJETO

CúUSUIA PRIMEIRA. O objeto deste Convênio é o estabelecimento de regime de cooperação, entre
coNvENENTE e GONCEDENTE, na execução do projeto constante do Plano de Trabalho aprovado pelo
GOVERNADoR DO ESTADO, acostado ao documento (0011584586) do procedimento administrativo
acima ldentificado, que, para todos os efeitos, é parte integrante deste instiumentg conforme descrição
sucinta abaixo:

o objeto do acordo entre as partes é a liberação de recursos, visando à aquisição de Material



SEI - Documento pa.a Assinalura
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0005 i 757 72t202ü-14 00121:J6875

' â) A rêalização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
b) o pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie
adicional a servidor que pêrtença aos quadros da Administração pública federal, estad
do Distrito Federal, gue esteja lotado em qualquer dos entes partícipes;

c) O aditamento com alteração do objeto ou das metas;

i

d) A utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida, ainda que em caráter de emergência;

e) A realização de despesas em data anterior ou posterior à vigência deste Convênio com recursos do
mesmo;

Í) Reâlizar o pagamento de despesa sem antes exigir a emissão de nota fiscal.
g) os recursos deste convênio só poderão ser repassados a enüdade para atender a itens ou quantitaüvos
que não façam parte de outro ajuste que a mesma tenha firmado para o mesmo objeto, inclusive com

9Y!|.: !o9"r, notadamente com o MunicÍpio onde acontecerá o evento, o que deverá ser fiscalizado pela
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAçÃO.

DO VALOR E AS CONDTçÔES DE PAGAMENTO

CúUSUIA SEGUNDA. O valor global do ajuste é de RS 61,226,67 (sessenta e sete mll, duzentos e vinte
seis reais e sessenta e sete centavos), devendo ser destinado, exclusivamente, ao objeto de que trata a
cláusula primeira, sendo vedada a sua destinação a qualquerfim, elemento ou objeto diverso do indicado
de forma discriminada no plano de Trabalho aprovado pela SECRETARIA DE EsrAD-o.

PARÁGRAFO pRrMErRO. A particípação financeira da coNcEDENTE será no importe Rs 5o.0o0,oo
(cinquenta mil reais).

PARÁGRAFO SEGUNDO. A contraparüda do convenente será de R$ L7.226,67 (dezessete mll, duzentos e
vinte seis reais e sessenta e sete centavos) e no uso de seus próprios beni, serviços e pessoal, para
execução deste convênio, e no gerenciamento dos recursos da CONCEDENTE, responsabilizando-se, de
forma integral e isolada, pelos valores que excederem o previsto.

PARÁGRAFO TERcElRo. Fica condicionado o pagamento do convênio desde que seja observado as
q:*!?_.:_"-transferências voluntárias conforme os art§. 73, 75 e 7t , da Lei de el"içõ., e Resolução ns

23.606/2019 do TSE, a partir do dla 04 de julho de 2.020.

DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

cúUsutA TERCEIRA. As despesas da coNcEDENTE decorrentes do presente ajuste à conta da seguinte
programação: P/A:123682t2523950000; Natureza da Despesa: 444O42; Fonte de Recursos: 01OOOO1O2Z.

PARÁGRAFo Úrutco. os rêcursos serão liberados conforme definido no plano de Trabalho, salvo se a
CoNVENENTE incorrer em quaisquer das hipóteses de vedação legal, tal como a irregularídade fiscal,
ainda que tal fato seja anterior à celebração da avença.

DOS RECURSOS FINANCEIROS

cúUsULA QUARTA, os recursos previstos na
CONVENENTE sem que faça comprovação válida

Cláusula antecedente não poderão ser repassados a
e tempestiva de toda a regularidade fiscal bem como a
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- PARÁ.RAFO SEGUND,. Havendo contrapartida em recursos financeiros, deverá o varor

;:i..;Si:l1rr"_i?1., 
r",o coNVEN ENrE n, .oni.,inlii. da, como .;;;É; ;;, 'liuá

parcela
.ç.

l$â"ff:#1,:Xl:;i:T,:'"":Ti:-*:111:,:lls obrisaçôes ajustadas em convênios anterioresse dá pera comprovação'" 
lu"^r.r-o."'u i",Ji,Jã*" #.rffj:"i:ffl1tii;'[::T:ih',r,§L"á'jFinanceira do Governo Federal - slAFl e de que nao uriii,ir.rito no cadastro rnfoimativo de créditos Não3:IllX;;fÊll];li.lill!i#,".,,.;p:;;;;;"i., l,ü.,,", 0", .oÀá , ã,p,"*ça" de que não

1

peRÁgnero quARTO' Quando ã 
.liberação dos recursos for em mais de uma parcela é obrigatória aapresentação prévia de prestagão de conias parciat pJta-iotrtvENENTE, e sua aprovação.pnnÁgRaro qulNTo' Enquanto não utllizados, os recursos oriundos deste ajuste devem ser apricadosem caderneta de poupança de. insrituição fi;;;;.i; ;*-.r, se a previsao J;:;;;}j. iguar ou superiora um mês, bem como em fundo de.pii*çà" tr...u]r, u, *no prazo, ou operação de mercadorbertolastreada em títuro da dívida púbrica ieaeiar, or.ri-o'rr.' ro,,zação estiver previstá para prirzos menores,contanto que em todos estes casos.não pr"iraiqÀ. aonsecução do objeto nos prazos pactuados e os

ar?ndimentos 
auferidos sejam aplicados no, nnr-áàtonrá,o.

DAs AeutstçÕEs e corurRarnçÕrs
cúusuu qulNTA' Na execução das despesas com os recursos estaduais recebidos deverá oC.NVENENTE seguir o **o:'::]1g-n1 

"iãil;/rr: sem prejuÍzo da utírização do pregãq se ror acaso' como previsto na lei n' 10.520/02, orr..noo r"ípre, p31.3 a rearização i., úpr., e serviços,frente a terceiros, economicidade, 
'qr.r,J.i"'. 

"ircllcia, através a" p'rZrir, .ãirções de preços,observando os valores, estado e características apresentalas no plano de trabalho.
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PRETEMJRÀ ÉDlcr

w
É§IÂ{IO DE iONDÔNIA

OO Í{UiIICIPIO DE PRE§IDENÍÊ

Ao llustríssimo Seúor.

§UAMY VIVECANAIIDA LACERDA DE ABREU

Secretririo de Estado da Educagão - §EDUC

Porro Velho-Rô

Âssunto: Celebra$ào de Convônio

V 
Senhor Secreúrio

Ao cumprimentá-lo, encaminhamôs a esra Secretaria de Esndo da Educaçào * SEDUC/RO, para análise
c pronunÇiamento' documentos para fornralização de Convênio entre e;ta Prefeitura e o Governo do
E§tado através da Secretaria de Estado da Educação - SEDUCIRO, objetivando a Àquisição de Materlal
Pcrmanentc para a Escolr Profcssor Luiz Capüla, no valor de 

-Rs6?.326,67 
i.*r"ot" e sete mil

duzentos e vinte e seis reais e sessenta e sete centavos)-

Dests valoÍ totat R§50.000,00 (cinquena mil reais) ó proveníente rle indicação de recurso de Emenda
Parlamentar do Deputado Estadual Eyder Brasit, e R$i7.22ó,ó7 (dezessete mil duzentos e vinte e seis
reais e sessenta e setc centavôs) como aponl3 de contraparli<lâ linanccira disponibilizacla pclo Municipio.

eotltiantes de que sercmos atendidos pclo solicitatlo, manif'cstamos antccipados votos de agradecimentos.

Rcspeitosamente,

TPFIO|C
*fnlf ,../

Av. São Joào Batista. nô 1613 - Centro - prêsidentê Médici I RO _ CEp: 76.91&000
www,presidentemedici.ro. gov.b.

Documento assinâdo êlêtronicamêntê por EDILSOII FERREIRA OE ALENCAR,
PREFEITO(À), em '18/03/2020 às'11:2ô, hoÉrto de presidenle Médict/RO, com tutcro no art.
18 do Oêcreta no 230 de 2§/11/2019.

A sutenticidade deste documento pode se. conferidâ no site srrgc presidente Médicilto,
informando o lD íí554 e o código verilicador 5A66A83A.

oíírio 38 d6 10/03'2020, assinàdo na tormâ do oer.êl! n 230/2019 00i lí554 0 cRc: 5A86A83A).

Docto lD: 11554 v1
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Ao Excelentissimo §enhor.

Coroncl Marcos Roehr

Govemador rJo Estado de Rondônia

Porto Vslho-RO

Ársunto: Celebraçio de Convênio

v^
§ennOf LrOVemaÍlor

Cumprimentamos Vossa Excelêacia, ao t€mpo em que encaminhamos solicitação de transferência
mediante celebraçào de coavênio ou outro instrumenio similar junto ao GoveÀà do Esta6o, para aPrefeinra Municipal de presidente Médici, no valor de RS R$67.ã2ó,67 lsessenú e setc mil duzentos evinte e seis reais e sessenta e sete centavos). destinados a Aquisiçiio de Matetiel pcrmanente parr a
Escole Profersor Luiz Capilla.

Destc valor lotÀt R§50.000,00 (cinquenta núl reais) e provcnienrc de indicaçà«r <le recurso de Emenda
Parlamenrar do Deputado Estadual Eyder Brasit, e Rsit.zze ,o (dezessete mit duzentos e vinte e seis
reârs e se§§enta e §ete centavo§) de contrapartida financeira disponibilizada pelo Município.

Sendo o que se aprs§enta para o momento e certo de contarmos com a colaboração de Vossa Excelência,
aproveitamos o ensejo pam externâr nossos votos de estima e consideraçào.

Respeitosamente.

Au §áo Joôo Baústa, n. 1613 - Cenlro _ prêsidents Médici / RO - CEp: 76.316-000
wwiv.pràsidantamedicl.ro,gov.br

$,ffi ?ir$ru:rurru:ffi ,"#1,,"i,T,,?li3"?Jl,,iffi :'m,3._^*5l3il:

A aulenticidade d6te documento po-dô ser conferida no sitê eproc prêsidentê Mádicilno,iníormando o tD 1155C e o código vdritcaoor Ssfóáiii. - -.- =

cíldo37 de 1AlWl2O20, âssinado nâ íorrna do Dec.âro no 230/20Í 9 (lD: l.iSSO 6 CnC: B6FD8?.tj ).

Docio lD: ,15§0 vl

,t1
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ESIADO OE RO DôNl,À

PREFEITuRA Do MUiIIcIPIo oÊ PREsIDENTE MÉoIcI

Ao Excel entíssimo §eohor,

EYDER,BRÀSIL

Deputadg Estadual

Porur Velho - RO

Àssunto: Disponlbüdadú dê l,ecorsss [.inerrcci.ros

V 
Senhor Deputado,

Agradecemos o recur§o d-isponibilizado a este Municipiu. e logo. encaminhanros o projeto básico/termo
de rcferência' Plano dc Trabalho e tismais documentação necóssária à formalização de Convênio entre
esta Prefeítura e o Govemo do Estado através da Secretaria de Esrado da Educaçâó - SEDUC/RO. para a
Aqulsição de MaÉerlel Pcrmenênte pan a Escola Profeseor Luiz Capi a, no valor de RS67.2i6,62
(sosseÍtaâ e sete mil duzentos e ürtp e seis reâis c sessea& e sote cenaâvos).

Deste valor total RS142.826,74 (cento e qurenta e dois rnil e oitocelitos e vinte e seis reais e setenta equaro ccntavos) é proveniente de indicação de rccurso de Emcnda Parlzrmcntar do Deputa4o Estadual
Eyder Brasil, e R$17.226,67 (dezessete mil duzentos e vinte e seis reais e sessenta e sete centavos) como
aporte de contrapartida finarrccira disponibílizada pelo Município.

Sendo o que se apre§enta para o momento aproveitamos o ensejo para exlerna.r nossos votos dÊ estima e
consideração.

,. , Respeitosamente.

Av. 9âo João BalÊlá, nô 1ô13 - Centro - Prêsidente Médici / RO - CEp: 76.916-000
ww.Frqsidontomedicl.ro. gov.br

0ÍJEIOC P::rg.jlo.-.r*"ingqo*-.gt-.lpli"r.*ente por Ertl.sor{ FERRETRA DE ALENGÀR,

f*g.--l iiãI;#lflr:T.itJ:'iã:í,1r'r:J]:26, horário de Prôsidente MédicirRo' com turcro no art

A autenticidadq dêste docümenio pode sêr conÍedda no site eproc prêsidênt€ Médici/Ro,lnÍorsando o lD íÍ559 e o codlgo v€riÍfeador 3ZSIECSD

Otíoio 39 de 16&3/2020. assi.ado na Íorma do D€(Í€lo n.230120í9 (tD: 11559 6 CRC: 37S18C9D,.

Docto lD: 11§59 v1
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TTTULO DO PROJETO

â,QUI§çÃO DE MAfERIALPERMANENTE PARAA E§COLÀ
PRÔf'§§§ON. LUIZ CÂPILLÂ

p!,RioDo DE EXUÇUÇÀO

INiCIO
ALR

T,EXMINO
1{0 üi*s á.rB

s de Ederiel perÍnaúÊàs para atenaer ffi
Luie Capilla ao Município de Fresidente MedicilR0.

TrvA DA ?no?()srÇÃo:

o presente projero tem por snalidade Aquisiçâo Mobiüii,rio paÍâ a Escolâ Luiz
Capilla, oom a âquisiçâs do mobiliário pxiterde.se oferocer melhores condiçôos de atendiments
aos aluros que &equentan a teie uunioM de ensino; o novo rnobitiário veül ao enconiÍo í,r§
nêcessidades do municipio em dar melhores condiç&s de estudo aos alunos, com mobilia
adequada. A administraçâo local prioriza a qgalidade do ensino, e sabemos que escolas bem
estruturadas poderão formar grandes cidadãos. Dessa ibrrna solicitamos Iibemçâo do recurso
conforme indicação parlamentat, visando atender a necessidade da Escola professgr Luiz
capilla, jtrstiÍisând&.se qr.e os rnobiliárics utilirâdos, são insuficienres para abnder a dem*nda
existenÍe. Á'demais, a referida escola âtends aproximadamenre 500 alunos, distriblldçs em 20
tutmas' scndo 10 mahrtina c l0 vesperiina. Atualrnente a escolâ enconm-se com 56 servidores e
alende üii público oriundo da zona urbana ê Rural localizada nc Rua carlos Gomes 22s1,
Baino Cunha e §rilva lo Mun-icipio de presidenre Mé<JicilRO_

l:_1p pf. yTp y 1613, cÊf,rRo - pREsrDEr{IE üÊDIfr _ Ro _ cEê: ,6er6-ooo. FoNEs:sr rE: ,ww-pr.rrd.Âr.ín{ll.I m ôe bJ'l cn.,l: p[rÀí.h6&'aór§.dÉntrcrr{,.9.le.gcy} j 
lrúr.etq

f,47r-255v2016
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ESTADO DE ROXDô!|IA
PtGFÊlTUna DO 

'ituxlcipÍo 
Dr pEEsrDEnTS 

'{ÉOICIGÂBIIIETE DO PIE}EITO

V

iI - CRONOGRAMA DE EXECUçÃO (META, ETAPA E FASE)

METÂ E'TAPA
/FÀ§E

INDICADOR §isi.t DURÂCÃO
UN QTD INICTO TÉRMINo

t.0 *Su§rçâo de Ínâtêriâl pêÍmânsntê para atender as n"cesSffi
Capilla m Mrmicjpio de presidenrc Medici/RO

1.0

Mesa/aparadores em maOeiã noUrelengelim
ou garapeíra) envernizada com pes c rodas;
Corry.2,0 m; Largura: 0,60m e alnra 1,0 m.
Corn garantia mínima de 06 meses pelo
Íàbrícante.

UN 04 ÂLR 240
diaíi\LR

2.0

Mesa em madeüa ,roUre l,n ngaim ou ilrr"prra)
com taÍnpo de 4cm de Êspsssrra e pés com 9
cm de largura X 5 c:n de cspessura onverai:ada;
Comp. Mesa 3,50 lx Lârgura mcsa 0,g0m e
alaua 0,8 m. Com garantia minima de 06 meses
pelo fabricsnte.

LN t2 ALR 240
dirs/ALR

3.0

Banco em maaiG- notre-tnrUetim ou
garapeira) errvemizado. corn 03 pés e espessura
minirna do asento 4 crn, com ravessa.
Comp.3,50 m; lárgura: 0,3&n e alhra 0,45 m.
Com garantia :nínirna d6 06 meses pelo
fabricante.

UN 24 ALR 240
diaíALR

4.0

Mesas plásticas" cor bran_ca. mããffiÃ[(
íbrmato quadrado, comprimento Z0on. largura
70 cm, alrura 72 cm. Com garanria mínim; de
06 meses pelo fahricantc

UN 20 ALR 240
diadÂLR

5.0

Lauelrâ§ plasn§as, oor bÍal]c!, mâterisl âssênto
plástico polipropiluro, maerial encosro plástico
polipropileiro, tipo base fixo, empilhríveii, * pes
§or bÍâoca e €ocoso para brsços, Co6 gaÍeriâ
rúnima de 06 meses peto fabricante.

LN 80 ALR 240
dieVALR

6.0

Freezer vertical 3Ôa Iit.ôs. urnâ pã,1{ frnção de
collgela lnento rápido; controle de tempêratura
e-\temo; no rninimo 5 prateleiras internas;
úumrnaçâo intema; ciclo frost fiee: ll0/220
vohs; tomada padrâo ABNT l413ó; cor branca-
manual de instsugõcs em portugues; gar$tia
minima 12 mcsos modelo e referência- sendo
admissivel equipamento similar. equivalenrc ou
de qualidade superior. (-onr garan tia mínirna tle
06 mescs pelo Íàbriualtc.

UN OI ALR 240
dias/ALR

't.0

fr§çZer RonzoÀt&t de duas portasl mínimo 500
ütros, tipo poÍtas solida sisterna degelo frost
&ee cor branca tcnsão alimÊntação tlOlZ2O u
cãact€rísticas adicionais dupla âçâo
(congelanenro e retig.) pintura epOxi. Com
gaÍantiâ :ninima de 06 mesôs pelo fabrioante.

IJN 0l ALR 240
dirdALR

,///e .á

Âv sÀo roÀo aaTlsr^, o 1613. cEr{rRo _ eREsrD€[rE MÊDÍcl _ Ro _ cEp: 75916-000, FottEs: (69) 3i7r-255rf2ú16snr. vàa.lrrur$crqri,re.4illg e.nrrr: rrrnârm*toar',&LiolE;üLd;üü-i,.üx.oo,.!lo*,,-,_o -,
Página 2 dê {
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8.0

Bebedoulo industrial. fabriçado em inox:
mlnimo 200 lisosi 4 tomôires cromado.
serpentina cob:e voltagem I 10/220 v, material
gabisete âço inoxidávol, material rcserva!ôrio
água aço inoúdrivel. Com gpratia minima de
06 meses pelo fabricmte.

UN ,01 ALR

§'

240
diaVALR

90

ArmrÂrio ern aço duas ponas, com chaves; 4
pÍatelekas: altura 197,5 cm; largura 0.90 cm:
profirndidade 40 cm. Corn garartia mínirla de
0ó meses pelo fabrica.ute.

IIN 04 ALR 240
dias/ALR

10.0

Liquidificador indussial 8 litros, copo 8 Litros
liqúdificador ern aço inori rotação de 3500.00
Ípn, dimonsõês ryroximadas .de 70 x 30 x 25
cm (Â x L x P), voltagern I l0/220V. Csr
garantia minima de 0ó meses pelo fabricante.

t,N 01 ALR 240
diâs/ALR

I r.0
Forno industrjal a gás: fabricado enr inox: I

c&nam; 95 crn X 95 cm. Com garantia minirna
de 06 meses pelo fabricante.

UN 0l ALR 240
diaíÁLR

12.0

Fogão in&strial baixa prossâo; Altura 80 cm
largura 106 ouli 4 bocas 40 x 40 crn; sern fomo;
queimadores duplos; controle individuat das
chamas. Com garantia mínima de 06 meses pelo
fabricante-

T.TN 02 ALR 2N
dial/ÂIÀ

5- PLÀNO DE Á,PLrCAÇÃO (RS l,0O)

NATUREZÀ DA DESPISA
TOTÂL PROPONENTEcúuco E§PECTFTCAÇÃO. CONCEDENTE

44.40.42 Aquisição de material permanente 67,t26$7 $.000,00 r7.22Á,67

TOTÂLGDRAL
",.ii.{*!n t:.:ii,l r1'1l :ffiP/rM

Av. sÃo roÃo BÁtIsTA, Nô 1613 cENtRo - ,"r.rrrrí rkí ., _ !àglns 3 dc 4EnrE !íEoICl tO _ CEp 76916_000, FOnES: (69),a7r.255t/2or6srrt: www.prê.(!r.!.msdto..o.dôv.§a: emarr: drqqteÍLe-$-erl!r*s!1s!1ú[!!úç!.-|!'Or"lr-i'Oli,lgEAgaa_r*",.,
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6-CRONOGRAII.A DE DE§EMBOI.SO (RS 1,00)

Proponcntc: No Ercrclcio Correntc.

NA QUALIDADE DE REPRE§ENTANTErrD r_-c rr/rr- r-rv rxvr\rflÍ,N I 11 LTtULAI{L). pARA FINS DE pnovÂ

lgTj§ll^yutÍÍllt rARA os EFErros E soB As pENAs DA LEr. euE rNExrsrE euÁr.euERDÉBrro EM MoRA ou srruAÇ.4o DE TNADIMpLÊNCrA coM o rESouRo NAcroNÂr 
" 

utrõ-r"ü
OU QUAI"QLiER OtjrNO ôr.CÀO OIJ I'NTIDADE DA AD]!'INISTRNçÃO NÚNIIC.I FEDERAL E
ESTADUAL, QUE IMPEÇA A 'TRANSFERENCIA DE RECURSOS ORIUNDOS DE DOTAÇÔES
CONSIGNADAS NOS ORÇÂMENTOS DA UNIÃO E DO ESTADO, NA FORMA DESTE PLANO DE
TRÂBALHO- NA FORMA DESTE PLANO DE TRABALHO,

PEDE Df,FERm{f,NTO,

Presidente Médici/RO, 17 de março de 2020
tocal ô Dâtâ

EDILS IRA DBÁ,LENCAN

8 - APROV O PELO CONCEDENTX

No Excrcíeio Correntr.

CONCE.DENTE
META lo Rsoasse 20 Rsoâss€ 3" Reoasse 40 Roasso 5'Rexsse 6o Repxse

1.0 R§í|,,000,00

META 70 Ropasse 8o Repasse 9P Repasse Itr Repasse I lo Repasse l2o Rcpasse

LOCAL E DAT^ A§§INATI.IRÂ DO CONC§DENT'

êküm$F..l'ü,§iitrm;§í:ffi üâX§áffiffi?§tr;i?iLii;ÁX,,r,Xtí1,1.*"hi*Silffi rym

Prefeiro Municipal
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pRoJETo rÁslcorrnRnao nrrnnÊlcla

1. ldeatiíicação

Proponente: Prefeitura do Municipio de Presidente Médici - RO

Responsável: Edilson Ferreira de Alencar

ÍJndereço: Av. Sào João Batista no I ó l3 - Centro

Concedente: Govemo do Estado de Rondônia

Nome do Projeto: Aquisiçâo de Material Pennanelrts para a Escola Profossor Luiz Capilla

Va lor Total: R$67 .226,61

Concedente: RS50.000,00

Convenents R$ I 7.226,67

O presente Projeto tem por finalidade estabelecer entre as partes a celebração de colvênio
objetivando Aquisição de material pennanente pâra atender as necessidades da Escola Professor
Luiz Capitla no Município de Prssidentc Médici,RO.

Fresidente Medici - R0, 17 de março de 2020

EI}ILSON DE ALENCAN
Prefeito Municipal

i:rlIâ§ãnatÂ
!*.À,1 ::l , :ií:_ !,.'i. rart

l" _i

c^Itlrl:alt(rD,rl,rtrlt
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2 . Justificativa:

o presente projeto tem por finalidade Aquisição Mobiliário para a Escola Luiz capilla, com

a aquisição do mobilirí.rio pretende-se oferecer melhores condiçôes de âtendimento aos

alunos que &equentam a rede mrmieipal de ensino, o novo mobiliário vem âo encontro das

necessidades do mruiclpiô ern dar melhores condiçôes de estudo aos alunos. com mobília

adequada. A administrasão local píoriza a qualidade do ensino, e sabemos que escolas bem

esfiuturadas poderão lbrmar grandes cidadãos. Dessa lrorma solicitamos liberação do recurso

conforms indicação parlamentar, visando atender a necessidade da Escola professor Luiz

capilla, justificando-se que os mobiliiírios utilizados, são insuÊeientes pâra atender a

demanda existente. Ademais, a referida escola atende aproximadamente 500 alunos,

distribuidos em 20 turmas, sendo I 0 matutina e l0 vespertina, Atualmente a escola encontra-

se com 56 servidores e atende unr público oriundo da zona urbana e Rural localizada na Rua

Carlos Gomes 2251, Baino Cunha e Silva no Municipío de presidente MedicilRO.

Presidente l\,iédici - RO. l7 de março de 2020

EDTL§ON DEALENCAR
hefeito Municipal

ii; l' J': ..{r1r;ôa!, r,.r, /r* rr.
arat B â a, â.i.. rÍa
\lf. í.::í r-r,-t? !r '::i!n,,

;{íí.,
.N!
I

Ístâ(,ü {r! xÍ)D»,.!Nli
rta: tar,ra/l Do liilllLlptÔ trl |ír.\rtlrir l-rtr,:. !

a^!Ilar ra or, pit, t:aj I i
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3. Objetivos:

3.1 Geral:

Aquisiçâo de material permanenre para Escola proíessor Luiz Capilla
no Municipio de Presidente Médici/RO.

3.2 Espeeífico:

Renovar e padronizar os motriliários da Escola professor Luiz Capilla.
gaÍanai[do qualidade ê oonforto pam estudantes e professores nas
salas de aulas e gontribuindo para a pormanência dos alunos na escola;
Atender â necessidade da Escola Professor Luiz Capilla_ justificando-
ss que os mobiliários utilizgdos, são insuficientes pâra atender a
demanda existente

4. Metas qurlitatives c qxsotitttiyr§:

Atendimpmto a 500 (quinhentos) alaroq distribuidos em 20 (ünte) tuÍmas, semdo l0 (dez) matrrba
c l0 (dez) vespertina. Àtualmente a oscola enconlra-se com 56 (cinquenta e sôis) ssrvidores e
atende uur público oriundo da zona Ljrbana e Rural tle presidenre MediciiRO,

5. Resultado espcrado

Espora-sg como resullâdo oferecsr mobilias adequadas para cada faixa etríria e necessidades
especiais dos alunosl mesas e cadeiras para professores, cadeiras para raboratórios; cadeiras para o
setor âdministrativo facililando uas ativiclades desenvolvidas na escola.

6. Cronograma dr Gxecuçso:

Estima-se oo:rforme. cronograma do dqalhmrsntro o prazo de 240 diaJALR para execução.

'a:ir::))
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7. Fornecimento e Entrega

À entrega dos equipamentos deverá ocorrer no prazo de 30 (trints) dias após a assinâtura do teÍmo

cotúatuâI, no local dererminado pôla Administraç§o Municipal. Íicmdo a Adminisrrryãô

Murdcipal outorgada a suspender o teÍno c-ontrâtual oom o oão cumprimento do acordo firmado

entro a Prefeitura Municipal e a Empresa vencedora no processo licitatório.

8. Condiçôes Geraie

A proposta cônterá o valor do equipamearto oom as especificações mínimas descritas no itern, para

entrsga no Municipio. O preço deverá incluir os imposos e frete, e deduzidos de todo e qualquer

eventual desconto ou vantagem (preço CtF). Deverào ser fornecidos catáLlogos do(s) fabricant(s)

do equipamento cotado onde consteln as especificações técnicas do mesmo. O praz,o de garantia do

equipamento não deve ser furferior a 12 meses. o prazo de validade da proposts não deve ser

inferior a 60 dias. O Licitaate deverá fornecer doclaraçâo dE ciência e concor&lncia com os temos

do Edial. A empresa vencdora da presente licitaçâo" se desistir de fomecec o produto licitado,

poderâ a criterio da Administraçào. ser suspensa do direiro de licitar, pelo prazo de 02 (dois) anos,

independenternente das medidas judiciais cabiveis. A (s) ernpresa (s) vence.dora terá o prazo

mráxims de 05 (cinm) djas útsis ;ura assinarem o conúato, sob pona da perda do direito objeto

desa ücitação. No ato da assina$tâ do contsato serào exigidos documentos de identidade dos

diretoÍes, gerentes, procuradores ou proprietários das empresas. Ao prefeito fica assegurado o

direito de no intêresse do Municipio. revogaÍ ou snular a presente Licitação. sern que caibam aos

licitantes quaisquer direiÍos a reclamaçôes ou indenizaçôes. Aplica-se a presentê Licitação os

dispositivos da tei lo 8.66ó. de 2l dejulho de 1903, e suas alterâçõês.

Presidente Medici - RO, l7 de março de 2020

Df,ALENCAR

v

lz
'';"1\'"*o

.,,sr.§N/

EDILSON
Prefeito Municipal



r ?g:.8 F3- ú§ P "ãE!.^9.
P "=ô 3
ô_a - á _

e E I ?.â

=,8 

á.$ $§ ^à^*Éo8e
f -J cã

xô- o, I á.r.
- == 

ú Pã:'",8
'.;tE 3

ã-gÉ^ãl ts;:

!E,s.\.Lô7o =À'ô o >ãE = _3 !!
-Àigl§-!!$p-É § e:.o.2=S 5

9rFi;;
ô^'v*' ^- c ú -§.'i.

ã'!..88
E;iBa
5 -', l! ÍI d
É.Fôüz-
E)ôÚi(!:§

ãÊãq6

*E I; í
POó88

í§Éii
I .!P 3g

í39Ê r
ã'§ ': aE

i..1 q *
_!§rÂ
É^t !. gáÉN'

= 

E FÉ
ô-(À o E'

-.8.ã

8. ôd

ã:*lAí.cÉ

Ê
c

§,
'-l

À,
o
-.t
a

êê

.'l
-l
!!

l.)

o

lr)
F)
\â
P
-I-I
ào

ê

à a

c

\o

o

N)
ê

(,

\

à\
.:ô
n)

.c1,.

o
ê
l.)

t)
g\

'

,l
It

!_$

^\

a

,::
'!: '

; -',
{:r

^i 2

rl)

É

a.

7

F'
z
ts
Q

?

z
Ho

rt?.: âr

^

§:,§-
vii
.I;

.::
,.§.
sli

4e§
o+1*ô"

a!

EI
TB'1 '-'
IlFro§

I



((

, .i t alí) §, ! i, t.!.r rxla
rrti ! t,. r 

".-A 
ax:' xrrrrt( lt,r* r,i rrkt';!t, Lt' t'rl r,a i r

qÂaJlna tl :,\, ,/&r,l a fa'

Do$riçao Qurnt. 10.28§.0791000 r -06 04.966.780/002&0t 15,004.í131000t-74 Valor Total

Mesas plásticas, cor branca, material plástico,
foÍmâto quâdrâdo, mmprimento 70cnl largura
70 cm, ahura 72 cm, Com güamia minima de

0ó Ínss D€lo àtÍicnnte.

20 159,90 99,00 t§r,00 2.786,00

Cadeins plásticas. coÍ brancâ. maleÍial assefllo
plástico poliprcpileno, material encosto plástiro
polipropileno, tipo base lixo, empilhável. 4 pes

cor branca € encosro para braços. Cotn eârar:iâ
mínima de 06 rneses pelo fabricantc.

80 109,90 59,90 11930 7.708,E0

Fr@zer vcrtical 300 lilro§, uinâ pona; li.rnçâo de
congela mentc' rápido: conxÍole de lemperatffê
oftemo; no rlrnimo 5 pÍateleiras inteÍnas:
iluminação intglai ciclo frost frce; I 101220

volts; tomâda padrâo ABNT 1413ó; cor hranca.
mrnual de instnrçôês om português: garantia

ieima 12 meses nrodelo e refe,€ncia^ sendo

admissivel ôqüipamento siüilsÍ, êquivalenle o!
de qualidade sugcrior. Com garantiâ minirna de
0ó meses pelo làbricante.

0l L990,00 2.425,7t 2.959,00 4-79t,4O

Frew horizontal de duas portas; mirrinro 500

litros, tipo portas solida sistema degelo tiost ltee
cor brstrca tensão alimeúlção l)O1220 v
cârêctdsticâs adicionais dupla âçào
(congelamenlo e relrig.) pinara epóxi. Com
saÍantia milima de 06 meses oelo fabricante.

0l ,1.§50'00 ,,59t,& 4.§59,00 3.102,ó0

Bebedouro industrial. fabricado em inox:
minimo 200 ,itÍos, 4 tomeiras, cromado.
seíBiiffiüâ cobÍe !()ltâgsm I 1W220 v, material
gisbinête a{o inoxidável, múodal Íeseô'alório
âgua aço inoxidável Com garantir mininra de
0ó mosês Dêlo Fabricante.

0r 5,99{r,00 2.120,00 5.999,00 4.r03i00

Àrmário em aço dLras porlas, com chaves. 4 04 1.100,00 720,00 799,ú 3.492,00bá

&
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E3TADO DE 
'OXOô||IAFREFEIÍUIA DO ,.U ICÍPT., DÊ PIG$DT. TE rÉDtct

cri&tErE Do Dtlrcrllo

DECIÁR{ÇÃO DE DISPONIBILII}ADE DE CONTRÀPA"RTIDÂ

Declaro, para servir de comprovação junto ao Govemo do Estado, que a Prefeitura

Municipl de Presidente Medici, inscrita no CNPJ sob o n'04.632.21210001-42, situada a Avenida

São João Balistâ 16 13 - Centro, Presidente Módici/RO. Dispõe dos rscursos necessá,rios à

*, corltrapafiida da Proposta de Convênio de Aqtiri§o de Material Permtüerte prrâ r Eccolâ

Prof*lsor Luiz cenilla ao Município de Presidente Mêdici - §o, no valor de R$r?J266?
(dezescete mil duzentos o vinte e seis reais e sessentâ e sete centavos), e que a mesma deverá

ser atendida por meio de recursos financeiros_

Presidente Médici - RO, 17 de ma4o de 2020

EDILSON DE ÀI,5NCAR
Prefeito Municipal
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